
JE>REFE][TURA MUNIC][PAL DE HOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.489 
de 19 de março de 2025. 

"Dispõe sobre a constituição do Conselho Gestor do 
FMSA I - Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
I11fraestrutura e dá outras providências. " 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atr ibuições lega is, e; 
CONS ID ERANDO o disposto no art. 5° Decreto nº 13.305/2024, 
alterado pelo Decreto nº 13485/2025 ; 
CONSIDERANDO o constante no Processo Adm inistrativo nº 
6.961 /2025 , 

D E CRETA: 

Art. 1°. Fica constituído o Conselho Gestor do FMSA I - Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
Infraestrutura, para o mandato de dois anos, com a seguinte representação: 

1. Secretaria Municipal de Infraestrutu ra 
Titul ar: Rodrigo Colauto Taborda - Presidente 
Suplente: William de Oli veira e Sil va 

li. Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Titular: Bianca Picado Gonçalves 
Suplente: Lais Freitas Lopes 

Ili. Secretaria Municipal de Habitação e Urban ismo 
Titular: Rodrigo Fernandes Mic/1e/i11 
Suplente: Antonio Sergio Barbin 

IV. Secretaria Municipal de Governo e Relações Inst itucionais 
Titular: André Gasparini Spadaro 
Suplente: Bruno Seisim Gushi 

V. Secretaria Municipal de Ze ladoria e Serv iços 
Titular: Márcio Roberto dos Santos 
Suplente : Ezeq uias Ferreira Junior 

VI. Representante da Sociedade Civil 
Titular: Ricardo Jose Pauletti 
Suplente: Martha Martins de Morais . 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Fica revogado o Decreto nº 13.352, de 22 de outubro de 2024. 

Botucatu, 19 de março de 025 . 

Fábio Vieira de a Leite 
Prefeito Lmicipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expe • _.i,,;,!:::;l;I~ 169º ano de emancipação 
político-admini strativa de Bot~u~c~at~·u~. -----::7-----
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